
EMENDA N.º             AO PROJETO DE LEI N.º 61/2023 

 

 

Acrescente-se ao artigo 2º do Projeto de Lei n.º 61/2023 o seguinte inciso:  

 

“Art. 2º.............................................................................................................. 

 

XVIII – implantar o portal do artesanato municipal, junto ao site da Prefeitura para 

promoção do artesanato local;” 

 

 

 

Unaí, 26 de setembro de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

VEREADOR RONEI DO NOVO HORIZONTE 

Lider do Partido SOLIDARIEDADE 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 

 

                      Essa implantação serve para facilitar o encontro de consumidores e artesãos, 

apresentação dos artesanatos e enriquecer a parceria do município com os artesãos. 

 

Assim, peço o apoio dos demais para aprovação desta Emenda. 

 

Unaí, 26 de setembro de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

VEREADOR RONEI DO NOVO HORIZONTE 

Lider do Partido SOLIDARIEDADE 

 


